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LEI Nll. 'i'8 

Autoriza aquisiqão de imovel. 

A Camara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a_. ·se-

guinte lei: 
.,,"\ 

Art. lll. - Fica o Poder Executivo autorizado a dispender até a 

importância de Cd515.000 ,OO (Quinze mil cruzeiros), com a aquisiqão 

de um prédio e sen respectivo terreno, situado a rua do Serro com a 

rua Floriano Peixoto, de propriedade da Sociedade são Uicente de 

Pa.ula, para ser demolida a casa e fazer o alargamento da rua Floria-

no Peixoto. 

Paragrafo Unico: O material que se apurar na demoliqão o.senhor 

Prefeito pod,~rá cedê-lo a supra cita da soei edade, a titulo de auxilio. 

Art. 2.11 - A despesa com a execução da oresente lei correrá por 

conta de verba oropria a ser incluída na proposta orçamentária para 

o exerc:í.cio de 1952. 

Art, 3.9. - Esta lei entrará em vigor a partir de líl. de Janeiro 

de 1952, revogadas as dispos:i."Ões em contrári.o. 

Prefeitura Mnnicipal de Santa Luzia, 9 de Junho de 1951. 
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